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Resumo: Apesar de a reserva legal gerar benefícios ambientais e ecológicos, ela 
implica custos de oportunidade ao produtor agrícola. O objetivo deste artigo é 
estimar, por meio do modelo de folgas proposto por Zhou, Ang e Poh (2006), o 
custo de oportunidade da manutenção da reserva legal para os municípios dos 
estados de São Paulo e Mato Grosso nos anos de 1995 e 2006 (os dois últimos 
censos agropecuários). A metodologia considera o produtor médio por município 
e ajusta o número de municípios entre os anos citados segundo a proposta de 
Paiva (2007, 2008). Entre os resultados obtidos destacam-se: (a) a eficiência técnica 
e a técnica ambiental são pequenas nos dois estados analisados, mas cresceram 
entre os anos citados; (b) o custo de oportunidade de manutenção da reserva legal 
por estabelecimento é menor em São Paulo do que em Mato Grosso (R$ 23.878 e 
R$ 48.353, respectivamente, em 2006), mas o custo por hectare é 2,22 vezes maior 
em São Paulo do que em Mato Grosso; (c) a disposição desses custos em mapas 
permite observar relações de similaridade ou não entre municípios vizinhos, o 
que permitirá, no futuro, explorar relações espaciais entre esses custos. Trabalhos 
futuros poderão, também, atualizar a análise deste artigo à medida que novos 
dados censitários estejam disponíveis.

Palavras-chaves: Custo de oportunidade; Reserva legal; Eficiência técnica; 
Eficiência técnica ambiental.

Abstract: In spite of the fact that the legal reserve generates several environmental 
benefits, it causes opportunity costs for the producer. This paper uses the Zou, Ang and 
Poh (2006)’s model to estimate the opportunity cost of holding the legal reserve inside each 
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1. Introdução

A escolha por parte do produtor agropecuário 
do que e como produzir é determinada pela tec-
nologia de produção, pelo planejamento e pelos 
objetivos pessoais dos agricultores, os quais são 
delimitados por um conjunto de restrições ecoló-
gicas, sociais e econômicas (GIAMPIETRO, 1997) 
e pelas condições de infraestrutura e de apoio à 
produção.

Algumas restrições expressas na legislação 
− como as impostas pela Legislação Ambiental, 
especificamente, pelo Código Florestal − limi-
tam a utilização da área total dos estabelecimen-
tos agropecuários, ou seja, restringem o uso de 
pelo menos um dos insumos necessários à produ-
ção agropecuária e de elevada importância, que 
é a terra. A limitação no uso do solo estabelecida 
pelo Código Florestal se dá, principalmente, pela 
imposição da Área de Preservação Permanente 
(APP) e da reserva legal.

A limitação da área ocupada pela produção 
agropecuária advinda do Código Florestal se 
baseia nos benefícios que as matas nativas trazem 
para a sociedade, tais como a conservação da bio-
diversidade, dos recursos hídricos, da paisagem, 
da estabilidade geológica, entre outros5. Segundo 
Angelsen (2010) e Angelsen e Kaimowitz (1999), 

5. Ver artigo 3º, incisos II e III da Lei n. 12.727 (BRASIL, 2012).

esses benefícios podem ser classificados em três 
tipos: (i) produtos florestais privados: como 
madeira e produtos não madeireiros, controle 
da erosão e manutenção da fertilidade do solo, 
proteção contra pragas agrícolas, por exemplo; 
(ii) bens e serviços públicos locais: como manu-
tenção da quantidade e qualidade da água, valo-
res culturais e espirituais, serviços de polinização 
etc.; e (iii) bens e serviços globais: como mitigação 
das mudanças climáticas, conservação da biodi-
versidade e dos recursos genéticos, entre outros.

Nesse contexto, conforme Callan e Thomas 
(2010), a produção e o consumo se deparam com 
o dilema entre conservar o meio ambiente ou uti-
lizar os recursos naturais para produzir bens e 
serviços para uso humano. Contudo, o processo 
de consumo dos recursos naturais também levará 
à produção de rejeitos que retornarão ao meio 
ambiente6. No entanto, a capacidade da natureza 
em transformar matéria e energia não é infinita7. 
Assim, da perspectiva social, é esperado que haja 
poluição do meio ambiente advinda da atividade 

6. Na economia ecológica, essa é chamada de 1ª Lei da 
Termodinâmica. Segundo essa lei, matéria e energia não 
podem ser criadas ou destruídas. Assim, o fluxo de maté-
ria e energia utilizados na produção de bens e serviços 
pela sociedade e consumidos por essa devem retornar 
como resíduos ao meio ambiente. 

7. 2ª Lei da Termodinâmica: “A capacidade da natureza 
de transformar energia não é ilimitada” (CALLAN e 
THOMAS, 2010, p. 7).

farm in São Paulo and Mato Grosso States (Brazil) in 1995 and 2006 (which correspond to the last two agricultural 
census). The methodology takes the average producer by municipality and adjusts the number of municipalities 
according to Paiva (2007 and 2008)’s method. Among the results, the following are highlighted: (1st) both technical 
efficiency and environmental technical efficiency are small in both analyzed states, but they have grown up between 
the two analyzed years; (2nd) the opportunity cost of legal reserve is lower in São Paulo compared to that in Mato 
Grosso (R$ 23,878 and R$ 48,353 per farm, respectively, in 2006), but the cost per hectare is 2.22 times higher in 
São Paulo in relation to Mato Grosso; (3rd) after displaying these costs on maps, some similarities and dissimilarities 
appeared among neighboring cities, which would be explored in the future by using spatial econometric techniques. 
New research might also be conducted about this paper’s issue as new dataset becomes available.
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econômica. Entretanto, cabe à sociedade deci-
dir qual qualidade ambiental é aceitável e então 
fazer os ajustes necessários para obter essa quali-
dade ambiental, segundo Callan e Thomas (2010) 
e Perman et al. (2003). No entanto, não é desejável 
que o desmatamento seja nulo, uma vez que ele é 
necessário para a produção agropecuária e a con-
sequente alimentação da população; entretanto, 
cabe à sociedade decidir qual grau de desmata-
mento é desejável ou tolerável.

Ademais, apesar de as florestas nativas gera-
rem benefícios locais e globais à sociedade essa 
última não paga por tais benefícios. Nesse sentido, 
o produtor rural percebe apenas os benefícios 
privados da floresta e, segundo Angelsen (2010), 
ele manterá a quantidade de florestas nativas na 
sua propriedade até o ponto em que a renda da 
agropecuária for igual aos benefícios privados 
oriundos da floresta. O produtor agropecuário 
reconhece a interdependência entre a produção 
agropecuária e o meio ambiente, no sentido que, 
por exemplo, um desmatamento excessivo pode 
resultar em erosão e perda da fertilidade do solo, 
o que reduzirá sua produtividade, aumentará os 
seus custos de produção e reduzirá sua renda. 
Entretanto, se o produtor mantiver uma área de 
floresta nativa maior do que a necessária para 
obter seus benefícios privados, o produtor estará 
sujeito a um custo de manutenção de uma área 
que gerará bens e serviços locais e globais, mas 
não receberá por isso, percebendo apenas um 
custo associado à produção renunciada. Para que 
o produtor seja incentivado a desmatar menos, 
ele deveria ser remunerado pela sociedade pelos 
benefícios locais e globais que a manutenção de 
áreas com florestas na sua propriedade fornece 
à sociedade8 (perspectiva de conservador – rece-
bedor) ou o governo deve impor restrições à ati-
vidade agropecuária, sendo essa sujeita a multas 
pelo seu descumprimento, e taxas de uso dos 
recursos naturais, como a outorga pelo uso da 
água (perspectiva do poluidor – pagador).

8. Ver Angelsen (2010) para mais detalhes.

Na legislação brasileira, tem vigorado a pers-
pectiva do poluidor pagador9, sendo o Código 
Florestal um exemplo disso. Esse código é uma 
ferramenta do tipo “comando-e-controle” que 
pode acarretar em um custo de oportunidade 
aos produtores agropecuários, podendo este 
custo corresponder ao valor de uso do solo no 
seu melhor destino alternativo por cada pro-
dutor rural (RICHARD e LEFTWICH, 1970), ao 
valor da produção renunciada (SIPILÄINEN e 
HUHTALA, 2013) e/ou aos custos advindos de uti-
lizar mais insumos para se adequar a uma menor 
área explorável ou pela perda da produção oca-
sionada pela mudança na combinação necessária 
dos insumos para a redução do impacto ambien-
tal, tal como sugerido por Zhou, Ang e Poh (2006).

A motivação do produtor para não manter 
a reserva legal e utilizar essa área para a produ-
ção agropecuária pode ser explicada pelo custo 
de oportunidade do cumprimento desta parte da 
legislação florestal, uma vez que essa área pode-
ria ser incorporada no processo produtivo agro-
pecuário e gerar renda para o agropecuarista. 
Entretanto, esse custo deve ser influenciado pelas 
peculiaridades de cada estabelecimento produ-
tivo e pelos objetivos de cada produtor, bem como 
ser determinado pelo ambiente físico, econômico 
e social no qual o estabelecimento está inserido. 
Nesse sentido, a abordagem de Zhou, Ang e Poh 
(2006) permite assumir que os produtores são 
diferentes na forma como os insumos são utiliza-
dos na produção, obtendo, assim, custos de opor-
tunidade diferenciados para cada produtor.

Dado o acima exposto, é interessante rela-
cionar o padrão e a evolução da produção agro-
pecuária entre aqueles estados de produção 
agropecuária consolidada, como São Paulo, aos 
estados de fronteira agrícola, como Mato Grosso, 
e o desmatamento em cada um, uma vez que 
cada estágio de desenvolvimento da produção 

9. Essa perspectiva tem sido alterada. Como exemplo cita-se 
o artigo 41, inciso I do Novo Código Florestal (Lei n. 12.727 
de 2012) que permite o “pagamento ou incentivo a ser-
viços ambientais como retribuição, monetária ou não, às 
atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas e 
que gerem serviços ambientais [...].”
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agropecuária submete a produção a restrições 
ambientais, sociais, econômicas e produtivas 
diferenciadas.

A diferença na dinâmica da agropecuária 
entre esses estados pode ser percebida entre os 
anos de 1970 e 2006, nos quais a área total dos 
estabelecimentos agropecuários em São Paulo 
diminuiu à taxa de 0,8% ao ano, enquanto a área 
de matas naturais cresceu à taxa de 0,7% a.a. Para 
o estado de Mato Grosso, a área total dos estabe-
lecimentos e a área de matas naturais cresceram, 
aproximadamente, 2,5% e 3,1% ao ano, respecti-
vamente. Assim, o percentual da área total dos 
estabelecimentos agropecuários ocupada com 
matas naturais cresceu de 7,2% para 11% para 
o estado de São Paulo, e de 32,4% para 38,9% 
no estado de Mato Grosso, de 1975 para 2006, 
respectivamente (segundo dados dos Censos 
Agropecuários).

Entretanto, se for considerado o período 
recente, a partir de 1995/96, Mato Grosso tem 
apresentado tendência de redução do percentual 
da área total dos estabelecimentos agropecuários 
ocupada com matas nativas. Em 1995/96, o per-
centual de matas naturais atingiu o pico de 43% 
da área total dos estabelecimentos agropecuários, 
reduzindo-se para 38,9% em 2006. Destaca-se que 
a área dos estabelecimentos agropecuários ocu-
pada com florestas naturais deveria representar, 
no mínimo, 20% e 63,5%10 da área total dos esta-
belecimentos agropecuários de São Paulo e Mato 
Grosso, respectivamente, se fossem seguidas as 
normas sobre a reserva legal (não incluindo nes-
ses percentuais as APPs).

Diante do acima exposto, o objetivo deste 
artigo é estimar, usando a metodologia de Zhou, 

10. A área do estado de Mato Grosso coberta pelo bioma 
Amazônico, Cerrado e Pantanal representam 53,6%, 
39,6% e 6,8%, respectivamente. Tanto o Código Florestal 
(Lei Ordinária n. 4.771/1965) e suas modificações, como o 
Novo Código Florestal (Lei Ordinária n. 12.651/2012) esta-
belecem que a área destinada à reserva legal nesses bio-
mas deve ser de 80% e 35%, sendo que a legislação para o 
Pantanal (Código Estadual do Meio Ambiente (artigo 62, 
LC n. 38/1995 e alterações) e Política Estadual de Gestão 
e Proteção à Bacia do Alto Paraguai no Estado de Mato 
Grosso (artigo 9º, LC n. 8.830/2008) ) não permite a reti-
rada das matas, exceto para subsistência.

Ang e Poh (2006), o custo de oportunidade arcado 
por cada produtor rural representativo de São 
Paulo e Mato Grosso com a manutenção de áreas 
destinadas à reserva legal, tal como imposto pelo 
Código Florestal. Devido à necessidade de uso de 
dados dos Censos Agropecuários, a análise se res-
tringe aos anos de 1995 e 2006 e considera-se o 
produtor médio por município.

Serão usados os limites da reserva legal defi-
nidos no Código Florestal de 1965 e suas modifi-
cações. Destaca-se que o Novo Código Florestal, 
Lei n. 12.727 (BRASIL, 2012), manteve a obriga-
ção de áreas protegidas dentro das proprieda-
des rurais (Reserva Legal e Áreas de Preservação 
Permanente) que estavam presentes no Código 
Florestal de 1965, Lei n. 4.771/65 (BRASIL, 1965), e 
suas alterações. Sendo que os percentuais da área 
dos estabelecimentos a serem mantidos como 
reserva legal, de acordo com os biomas brasileiros, 
não foram alterados pelo Novo Código Florestal, 
mas basicamente flexibilizou-se a obrigatoriedade 
de reposição da reserva legal. Dentre as principais 
mudanças presentes no Novo Código Florestal 
destacam-se: (1) introduziu-se o conceito de áreas 
consolidadas (que são áreas ocupadas com ativi-
dades agropecuárias antes de 22 de junho de 2008 
e onde o Código Florestal de 1965 vedava seu 
uso), para as quais não haveria multas pelo des-
matamento; (2) permite-se, em alguns casos, que a 
área da APP seja contabilizada na área de RL; e (3) 
pequenos imóveis, que não tinham reserva legal, 
foram isentados de sua recomposição.

O uso de dados de 2006, ainda que não atuais, 
permitem avaliar os tópicos que são objetivos deste 
artigo, estimando o que os produtores rurais já 
perderam. À medida que novos dados censitários 
sejam disponíveis, os cálculos a serem apresenta-
dos poderão ser atualizados e comparados entre si.

Este artigo está dividido em mais quatro par-
tes. A seguir, apresenta-se a revisão de literatura 
(teórica e empírica) mais próxima ao objetivo 
do artigo. Na seção 3 apresenta-se a metodolo-
gia adotada no artigo, seguida pela apresentação 
dos resultados na seção 4. A seção 5 apresenta as 
conclusões do artigo, seguidas das referências 
bibliográficas adotadas no texto.
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2. Revisão de literatura

O trade-off entre a produção econômica e a 
degradação ambiental – especificamente den-
tro do contexto desse estudo, entre a produção 
agropecuária e o desmatamento das florestas – 
tem sido estudado no contexto da economia dos 
recursos naturais utilizando o conceito de falhas 
de mercado, baseando-se na teoria das externali-
dades, ou na teoria dos bens públicos (CALLAN 
e THOMAS, 2010). Esse debate tem confrontado 
“conservacionistas” e “produtivistas” (ou “rura-
listas”, especificamente no contexto da produção 
agropecuária). Os primeiros defendem os benefí-
cios que os recursos naturais geram para a socie-
dade, devendo esses recursos naturais serem 
conservados. Os “produtivistas” defendem que 
os recursos naturais devem ser utilizados no pro-
cesso de produção para gerar alimentação, maté-
rias-primas e promover o crescimento econômico 
(ANDERSEN et al., 2002).

O problema no uso das florestas nativas 
advém do fato de que o mercado não é capaz de 
produzir uma alocação eficiente dessas florestas. 
Os serviços ambientais produzidos pelas florestas 
apresentam características de um bem público, 
no sentido de que esses serviços (como a con-
servação do clima, por exemplo) não estão sujei-
tos aos direitos de propriedade e o acesso a eles 
é livre para toda a população11. Os produtores 
rurais não seriam capazes de obter receita ao for-
necer esses bens e serviços para toda a sociedade.

Da perspectiva da teoria das externalidades, o 
consumo dos recursos naturais implica um trans-
bordamento sobre uma terceira parte (CALLAN 
e THOMAS, 2010). Esse transbordamento pode 
ser positivo (externalidade positiva) ou negativo 
(externalidade negativa). Nesse sentido, o desma-
tamento resultaria em uma externalidade nega-
tiva à medida que reduz a oferta dos serviços 
ambientais florestais, podendo levar ao assore-

11. Um bem público puro é caracterizado pela não rivalidade 
(o consumo por um agente não impede o consumo por 
outro agente) e pela não exclusividade do consumo – não 
há, ou o custo é excessivamente elevado, como excluir um 
agente que não pagou do consumo (PERMAN et al., 2003).

amento e aumento da quantidade de sedimen-
tos nos rios, aumentando o custo de tratamento 
da água, por exemplo. Por outro lado, a conser-
vação das florestas gera externalidades positivas 
para toda a sociedade na forma de sequestro de 
carbono, regulação de bacias hidrográficas, entre 
outros. As externalidades positivas elevariam o 
bem-estar da população, sendo que o agente res-
ponsável por esse ganho de bem-estar deveria 
ser remunerado. Entretanto, o Código Florestal 
“tenta corrigir uma falha (externalidade negativa) 
impondo outra (externalidade positiva), às expen-
sas de um pequeno grupo social diretamente 
ligado ao recurso” (SIQUEIRA, 2004, p. 46).

Na visão supramencionada, o produtor agro-
pecuário oferta um serviço ou bem ambiental, 
não sendo remunerado por isso. Nesse sentido, 
as florestas representariam um custo (de oportu-
nidade) para os produtores. Esse custo tem sido 
calculado na literatura por meio de duas meto-
dologias principais, em que: (i) utilizam indicado-
res de lucratividade e comparam a rentabilidade 
da produção agropecuária quando a propriedade 
conserva a reserva legal e essa não apresenta 
uso econômico, ou comparam propriedades que 
praticam o manejo sustentável com proprieda-
des que utilizam toda a área do estabelecimento 
para a produção agropecuária (sem ter reserva 
legal) ou apresentam área de reserva legal 
menor do que o exigido em lei (AZZONI e ISAI, 
1994; BACHA, 2005; CAMPOS e BACHA, 2013; 
CARNEIRO, 2005; IGARI, TAMBOSI e PIVELLO, 
2009; FASIABEN et al., 2011); (ii) estimam o custo 
de oportunidade de ter a reserva legal por meio 
de uma função distância, considerando a perda 
da produção ocasionada pela mudança na com-
binação dos insumos necessária para a redução 
do impacto ambiental e incorporam desperdícios 
no uso dos insumos por parte dos produtores 
(COELLI, LAUWERS e HUYLENBROECK, 2007; 
HUHTALA e MARKLUND, 2008; SIPILÄINEN e 
HUHTALA, 2013; ZHOU, ANG e POH, 2006).

Os estudos do primeiro grupo supracitado 
assumem que todos os produtores utilizam a 
mesma tecnologia, representada pelas estimativas 
dos fluxos de caixa, e/ou desconsideraram que, 
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mesmo que os produtores utilizem uma mesma 
tecnologia, a produção por hectare desmatado (e 
o custo de oportunidade) pode diferir significati-
vamente em virtude da eficiência de produção, 
conforme destacado por Lee, Park e Kim (2002) 
e Sipiläinen e Huhtala (2013). Ademais, o valor 
do custo de oportunidade também é sensível à 
taxa de retorno considerada (IGARI, TAMBOSI e 
PIVELLO, 2009). Destarte, as firmas podem uti-
lizar uma tecnologia de produção mais exten-
siva em terra, pela ausência de motivação interna 
que proporcione a internalização dos custos 
ambientais, o que, consequentemente, resulta 
em maior necessidade de desmatamento (FÄRE, 
GROSSKOPF e TYTECA, 1996).

Acrescenta-se às críticas do parágrafo anterior 
que, devido à informação assimétrica, o regula-
dor não necessariamente conhece o custo de con-
servação dos fazendeiros advindo das diversas 
políticas ambientais (SIPILÄINEN e HUHTALA, 
2013). Assim, o padrão de regulação final é for-
temente influenciado pelos limites experimentais 
(ZOFÍO e PRIETO, 2001).

Como forma de contornar essas limitações, o 
presente artigo utiliza a metodologia baseada na 
função distância proposta por Zhou, Ang e Poh 
(2006), ainda não utilizada no Brasil, para atingir 
o objetivo deste artigo. Essa metodologia incor-
pora a ineficiência produtiva por meio do desvio 
do produtor de uma fronteira de possibilidades 
de produção estimada. Essa fronteira toma como 
melhor tecnologia aquela efetivamente adotada 
pelos produtores (da amostra). Essa metodolo-
gia apresenta menor restrição quanto à tecnolo-
gia, permite que as firmas sejam heterogêneas e 
apresentem custos de oportunidade diferentes 
por unidade produzida e permite a identificação 
de fazendas benchmarks, que podem ser utilizadas 
como padrão para seus pares.

3. Metodologia

A metodologia proposta por Zhou, Ang e 
Poh (2006), baseada em Tone (2001), consiste em, 
inicialmente, estimar a eficiência técnica e, em 

seguida, incorporar a restrição ambiental, esti-
mando a eficiência técnica ambiental. A partir 
desses dois indicadores de eficiência (técnica e téc-
nica ambiental), calcula-se o Índice de Eficiência 
Baseado nas Folgas (SBEI), o qual indica o percen-
tual da receita agropecuária que seria possível ao 
produtor obter ao respeitar a legislação florestal, 
comparada àquele produtor que não respeita a 
restrição ambiental.

Essa metodologia permite o cálculo compa-
rativo do desempenho dos produtores, conside-
rando o desmatamento (produto indesejável) e a 
relação entre produtos desejáveis e insumos. São 
consideradas várias dimensões e não apenas uma 
razão simples entre um produto indesejável, um 
produto desejável ou um insumo.

A eficiência técnica (τ1) pode ser estimada pela 
seguinte expressão linear, segundo Tone (2001):

/min t m s x
1

i ioi

m
1 1
τ = − −

=
/  (1)

s.a.

/t s s y1
1

r ror

s

1
= + +

=
/

tx X S0 ∆= + −

ty Y So
g g∆= − +

, ,S S e t0 0 0 0>$ $ $∆ − +

O termo X x Rk
nxk!= +^ h  denota a matriz de 

insumos; Y y Rg
k
g mxk!= +^ h  é a matriz de produtos 

desejáveis (produtos agropecuários); em que k é o 
número de produtores agropecuários (DMUs12), n 
é o número de insumos e m é o número de produ-
tos, “s–” e “s+” indicam o excesso no uso dos insu-
mos e o déficit da produção, respectivamente; “λ” 
é o vetor de intensidade, “t” é um escalar positivo 
e “τ1” é o vetor dos escores de eficiência técnica cal-
culado para cada DMU, que assume valores entre 
0 e 1. Esse modelo considera que as firmas não 
sofrem restrições ambientais regulatórias e não 

12. DMU – Decision Making Unit; no nosso caso será o produ-
tor médio por município.
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há custo associado à produção de produtos inde-
sejáveis (PICAZO-TADEO, REIG-MARTÍNEZ e 
HERNÁNDEZ-SANCHO, 2005).

Como forma de incorporar os produtos inde-
sejáveis no cálculo da eficiência técnica, Zhou, 
Ang e Poh (2006) modificaram a expressão (1) e 
incorporam uma restrição para os produtos inde-
sejáveis ty Yo

b b∆=^ h, o que permite estimar um 
vetor τ2 de eficiência técnica ambiental, calculado 
para cada DMU e que assume valores entre 0 e 1. 
A restrição ty Yo

b b∆=  altera a escolha no uso de 
insumos e produção, podendo restringir o uso 
dos insumos, direcionando parte dos esforços 
produtivos para reduzir os produtos indesejá-
veis, como o desmatamento das áreas que deve-
riam ser mantidas como reserva legal dentro do 
estabelecimento. A expressão (1) estima a eficiên-
cia sobre a pressuposição de retornos constantes 
à escala. Para obter a eficiência sobre a pressupo-
sição de retornos variáveis à escala basta adicio-
nar a restrição 1kk

K

1
λ =

=
/ .

Por meio de τ1 e τ2, Zhou, Ang e Poh (2006) 
definem um Índice de Eficiência Baseada nas 
Folgas (Slacks Based Efficiency Index – SBEI) para 
modelar o impacto econômico da regulação 
ambiental. SBEI é dado por:

SBEI = τ1 / τ2 (2)

Se SBEI = 1, a restrição ambiental não implica 
custo produtivo à DMU, enquanto se SBEI < 1 
há indicação de que a regulação ambiental não 
permite a utilização produtiva de todos os insu-
mos na quantidade adequada, comprometendo a 
capacidade da DMU em transformar insumos em 
produtos.

Quantitativamente, o custo da regulamenta-
ção ambiental pode ser calculado como:

Custo de oportunidade de manter a RL = 
= (1-SBEI)*receita agropecuária (3)

Assim, se houver custo de oportunidade, 
não será possível reduzir o produto indesejável 
(desmatamento da reserva legal) sem que o pro-
duto desejável (receita agropecuária) seja redu-
zido. Desta forma, a regulação (imposta pelo 
Código Florestal) restringe o processo produtivo, 

forçando a redução da receita agropecuária nos 
estabelecimentos agropecuários para o cumpri-
mento da legislação – a manutenção da reserva 
legal (ZOFÍO e PRIETO, 2001). Nesse sentido, o 
produtor arcará com o custo de criação de exter-
nalidades positivas para toda a sociedade (como a 
manutenção da qualidade e quantidade da água, 
mitigação das mudanças climáticas, paisagem 
cênica etc.) mas não recebendo qualquer contra-
partida monetária. Ademais, a restrição ambien-
tal pode resultar em ineficiência produtiva: uma 
firma pode ser ineficiente tecnicamente por utili-
zar mais insumos por unidade de produto (dese-
jável) como forma de reduzir o impacto ambiental 
(BOYD e McCLELLAND, 1999).

3.1. Variáveis utilizadas para calcular o custo 
de oportunidade da reserva legal

A estimativa do custo de oportunidade consi-
dera como unidade de análise o produtor médio 
de cada município, obtido pela divisão do valor 
total das variáveis de produto, insumo e produto 
indesejável de cada município pelo seu respec-
tivo número de estabelecimentos.

Para o cálculo da expressão (1) foram utili-
zadas as seguintes variáveis, obtidas do Censo 
Agropecuário de 1995/1996 e 2006:

Receita agropecuária (produto desejável): 
somatório das receitas dos estabelecimentos 
agropecuários com a venda de produtos vege-
tais; animais e seus produtos; animais criados 
em cativeiros (jacaré, escargô, capivara e outros); 
húmus; esterco e produtos da indústria rural, em 
mil reais de dezembro de 2006/Número de esta-
belecimentos agropecuários do município. Este é 
o Yg da expressão (1).

A matriz X da expressão (1) é composta por:
• Área produtiva: área total dos estabeleci-

mentos menos a área com matas e florestas 
naturais, menos a área com terras produ-
tivas não utilizadas e terras inaproveitá-
veis para o ano de 1995. Para 2006 também 
foi subtraída a área com matas e florestas 
naturais destinadas à preservação perma-
nente ou reserva legal, matas e florestas 
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naturais (exceto aquelas destinadas à pre-
servação permanente e aquelas em siste-
mas agroflorestais) e as áreas de tanques, 
lagos, açudes, áreas de águas públicas para 
exploração de aquicultura13, terras degra-
dadas (erodidas, desertificadas, salinizadas 
etc.) e terras inaproveitáveis à agricultura 
ou pecuária (pântanos, areais, pedreiras 
etc.)/número de estabelecimentos agrope-
cuários do município;

• Mão de obra: total do pessoal ocupado em 
estabelecimentos agropecuários em 31/12 
para 1995 e em 31/12 para 2006 dividido 
pelo número de estabelecimentos agrope-
cuários do município;

• Bovinos: efetivo de bovinos nos estabele-
cimentos agropecuários (em cabeças) divi-
dido pelo número de estabelecimentos 
agropecuários do município;

• Defensivos: compreende as despesas com 
fertilizantes, pesticidas e herbicidas, com-
bustível, sementes e alimentos e medi-
camentos para os bovinos (em reais de 
dezembro de 2006) dividido pelo número 
de estabelecimentos agropecuários do 
município; e

• Tratores: número de tratores existentes nos 
estabelecimentos agropecuários dividido 
pelo número de estabelecimentos agrope-
cuários do município.

Para o cálculo da eficiência técnica ambiental 
foram utilizadas as mesmas variáveis do cálculo 
da eficiência técnica, acrescentando a variável 
“desmatamento da reserva legal” (produto inde-
sejável, yb): calculada como sendo a área utili-
zada para a produção agropecuária acima do 
percentual de 65% para a região de MT14 coberta 
com Cerrado, 20% para região de floresta em 

13. No Censo Agropecuário de 1995/96, as áreas ocupadas 
com tanques, lagos, açudes, áreas de águas públicas para 
exploração de aquicultura são classificadas como “inapro-
veitáveis para lavoura e pecuária”, segundo IBGE (2009)

14. O percentual da área coberta com cada bioma em cada 
município foi obtido em Brasil (2010). Então, foram cal-
culados os referidos percentuais para cada bioma por 
município.

MT e 80% para o restante (desconsiderando o 
Pantanal). Para São Paulo será considerado o per-
centual de 80%.

Destaca-se que os dados mais recentes em 
nível municipal para todas as variáveis neces-
sárias ao estudo são os dos Censo Agropecuário 
de 2006. Ainda que esses dados não sejam atu-
ais, eles permitem avaliar o que o produtor agro-
pecuário já teve de custo de oportunidade para 
manter a reserva legal e, portanto, uma reflexão 
sobre esse custo.

Os valores monetários foram corrigidos para 
dezembro de 2006, sendo utilizado o índice de 
preços recebidos pelos agricultores por unidade 
da federação (FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS 
– FVG, 1996, 2007) para a receita agropecuária e 
o índice de preços pagos pelos agricultores por 
unidade da federação (FVG, 1996, 2007) para os 
insumos agropecuários. Esse procedimento obje-
tivou permitir variações nos termos de troca e 
entre os estados em análise. Ademais, a utilização 
de diferentes índices de deflacionamento (que 
melhor captem a mudança nos valores da variá-
vel de interesse ao longo do tempo) permite um 
melhor ajustamento do modelo DEA, conforme 
enfatizado por Coelli et al. (2005).

Naqueles municípios em que não for possí-
vel obter alguma das variáveis a serem analisadas 
– por questão de sigilo dos dados (pois o Censo 
Agropecuário omite os dados para os municí-
pios que possuem menos de três estabelecimen-
tos agropecuários, os apresentando como valor 
“X” para evitar a individualização da informa-
ção) ou que apresentaram receita agropecuária 
igual a zero não resultante de arredondamento 
(representada por “-”), em apenas um período ou 
em ambos – foram retirados da análise em ambos 
os anos analisados (1995/96 e 2006) de forma a 
permitir a comparação entre os anos e manter o 
mesmo número de municípios em cada ano.

Ademais, como entre os anos analisados 
foram criados municípios, os números de muni-
cípios de São Paulo e Mato Grosso foram com-
patibilizados segundo a metodologia proposta 
por Paiva (2007, 2008). Para o estado de Mato 
Grosso, os municípios que possuem parte de sua 
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Tabela 1. Estatísticas descritivas para as estimativas de eficiência técnica, técnica ambiental e SBEI para São Paulo e 
Mato Grosso nos anos de 1995/96 e 2006

Variáveis Observações Média Desvio Padrão Mínimo Máximo
Mato Grosso, 1995/96
Eficiência técnica (τ1) 103 0,19 0,09 0,09 0,69
Eficiência técnica ambiental (τ2) 103 0,32 0,22 0,10 1
SBEI 103 0,69 0,17 0,16 1
Mato Grosso, 2006
Eficiência técnica (τ1) 103 0,24 0,11 0,10 1
Eficiência técnica ambiental (τ2) 103 0,38 0,22 0,11 1
SBEI 103 0,70 0,16 0,25 1
São Paulo, 1995/96
Eficiência técnica (τ1) 592 0,27 0,16 0,07 1
Eficiência técnica ambiental (τ2) 592 0,38 0,21 0,07 1
SBEI 592 0,75 0,17 0,32 1
São Paulo, 2006
Eficiência técnica (τ1) 592 0,30 0,19 0,10 1
Eficiência técnica ambiental (τ2) 592 0,43 0,23 0,10 1
SBEI 592 0,72 0,19 0,23 1

Nota: Destaca-se que o cálculo do desempenho foi executado considerando apenas uma fronteira de produção, o que permite a comparação das 
estimativas.

Fonte: Resultados da Pesquisa.

área inserida no bioma Pantanal foram retirados 
da análise, uma vez que esse bioma apresenta 
características próprias e que tornam a produção 
agropecuária limitada, principalmente quando 
se considera as enchentes periódicas15 (BRASIL, 
2010). Após esses procedimentos foram totaliza-
das 1.390 observações para cada variável (cor-
respondentes a 592 municípios de São Paulo e 
103 municípios de Mato Grosso considerados em 
dois anos).

Para a variável “desmatamento” foi necessá-
rio utilizar um procedimento para que ela apre-
sentasse valores maiores do que zero, como 
suposto pela função de produção. Essa variável 
apresentou valores negativos para alguns muni-
cípios uma vez que eles apresentavam área de 
matas nativas superior à legalmente exigida para 
o desmatamento da reserva legal, o que implicou 
em desmatamento “negativo”. O procedimento 
adotado consiste em adicionar uma constante a 
todas as observações daquela variável que apre-

15. Como dito anteriormente, a Lei n. 8.830/2008 no seu Artigo 
9º proíbe a implantação de projetos agrícolas, exceto a 
atividade agrícola de subsistência e a pecuária extensiva, 
na Planície Alagável da Bacia do Alto Paraguai de Mato 
Grosso.

sentam valores nulos ou negativos, de forma que 
os novos valores dessa variável sejam positivos e 
maiores do que zero. Nesse sentido, foi necessá-
rio adicionar o valor de 330,750 para que a vari-
ável que mensura o desmatamento da reserva 
legal apresentasse valor positivo e maiores do 
que zero. Esse método é largamente utilizado 
na literatura que trata da Análise Envoltória de 
Dados e é chamado de “translation”. Quando se 
utiliza esse procedimento é necessário atentar-se 
que o resultado ótimo não será alterado, ou seja, 
o resultado seja “translation invariant” (SHARP, 
MENG e LIU, 2007).

4. Resultados

Os valores médios para a eficiência técnica 
para os estados e por ano de análise (Tabela 1) 
indicam que o desempenho médio dos municí-
pios foi baixo nos anos 1995/96 e 2006, sendo a 
menor média para o estado de Mato Grosso em 
1995/96, de apenas 0,19 ou 19%. Haveria, assim, 
um desperdício de aproximadamente 81%, na 
média, dos recursos produtivos. Chama também 
a atenção que o maior escore de eficiência técnica 
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para a produção agropecuária no Mato Grosso 
em 1995/96 tenha sido de apenas 0,69 ou 69%, não 
apresentando nenhum município tecnicamente 
eficiente nesse ano. Isso indica que nenhum dos 
municípios de Mato Grosso pode ser conside-
rado como tecnicamente eficiente. Este resultado 
pode advir do uso em excesso de insumos, baixa 
produção do produto desejável (receita agrope-
cuária) ou ambos, que pode ser identificado e 
estimado por meio das folgas dos insumos e pro-
dutos. A ineficiência técnica pode ser atribuída à 
falta de treinamento quanto às técnicas de pro-
dução, como controle de pragas, doenças, plan-
tas daninhas (KEIL, BIRNER e ZELLER, 2007) e 
às falhas no acesso à informação (PIOT-LEPETIT, 
VERMERSCH e WEAVER, 1997).

A proibição do desmatamento da área que 
deve ser mantida como reserva legal aumentou a 
homogeneidade dos produtores em relação à dis-
tância da fronteira de produção, de forma que o 
escore de eficiência aumentou em 13 pontos per-
centuais, em média, para todos os dois estados 
analisados. Por exemplo, a eficiência técnica de 
SP em 2006 foi de 0,30, enquanto sua eficiência 
ambiental foi de 0,43, um aumento de 13 pontos 
percentuais. O maior aumento relativo foi para 
o estado de Mato Grosso em 1995/96, que ele-
vou em 68% sua eficiência, que aumentou de 0,19 
para 0,32, muito embora esse seja o estado com 
menor desempenho, tanto ambiental como téc-
nico, entre os dois estados analisados.

Mato Grosso também foi aquele que apresen-
tou o maior custo de oportunidade em função da 
restrição ambiental definida pela manutenção da 
reserva legal (indicado por meio da média para 
SBEI). Em 1995, o código florestal implicou queda 
na receita (potencial) dos produtores mato-gros-
senses de 31% [(1-0,69)*100], permanecendo 
essa queda relativa praticamente inalterada em 
2006 (em 30%). Para São Paulo, esses percentuais 
foram de 25% e 28%, respectivamente.

Os resultados da Tabela 1 indicam que não 
houve melhoria significativa no gerenciamento da 
produção agropecuária entre 1995/96 e 2006, uma 
vez que, na média, há um elevado desperdício ou 
mau uso dos insumos para a geração do produto 

agropecuário (receita). Esses resultados também 
podem ser atribuídos à tecnologia de produção, 
ou seja, o número de produtores agropecuários 
que utilizam uma tecnologia inadequada e defa-
sada com equipamentos depreciados pode ser 
elevado, implicando em desperdício no uso dos 
insumos e menor produtividade. A defasagem 
da tecnologia pode ser explicada pela menor pro-
porção do crédito de investimento sobre o valor 
do crédito total. Ademais, pode-se inferir que a 
forma como os produtores gerenciam a área de 
reserva legal não apresentou modificações, sendo 
que o sistema produtivo continuou dependente 
da área de reserva legal, de forma que a adequa-
ção à legislação florestal com a redução da utili-
zação da área da Reserva no processo produtivo 
agropecuário implicaria em elevados custos para 
os produtores.

O custo de oportunidade motiva o agropecu-
arista a incorporar parte da área da reserva legal 
no processo de produção, e, consequentemente, 
não cumprir com a legislação florestal. O desres-
peito da legislação pode ser atribuído à fraca fisca-
lização e à valorização da terra, que compensaria 
o valor das multas (IGARI, TAMBOSI e PIVELLO, 
2009). Segundo Ehlers (2003), que analisou o 
aumento das áreas de floresta na Mata Atlântica 
no estado de São Paulo, uma fiscalização mais 
severa e políticas para o desenvolvimento do eco-
turismo seriam estratégias que incentivariam os 
produtores a adotar práticas de produção menos 
dependentes das áreas da reserva legal.

Comparando a diferença de desempenho dos 
produtores mato-grossenses em 1995/96 nota-se 
que enquanto o desempenho técnico máximo 
atingido pelos seus municípios nesse período 
foi 69%, 15 municípios atingiram a eficiência 
ambiental (escore de eficiência igual à unidade), 
havendo uma correlação de 81,89%, significativa 
a 1%, entre essas duas variáveis. Assim, embora 
o cálculo da eficiência técnica desconsiderando 
a RL tenha penalizado alguns produtores que 
apresentavam uma maior área coberta com 
matas mas que produziam menos, implicando 
em melhor cumprimento da legislação florestal, 
esse resultado indica, a princípio, uma relação 



Samuel Alex Coelho Campos e Carlos José Caetano Bacha

RESR, Piracicaba-SP, Vol. 54, Nº 01, p. 071-088, Jan/Mar 2016 – Impressa em Março de 2016

081

positiva entre a proteção ambiental (conside-
rando a manutenção da RL) e a eficiência técnica 
para esse estado em 1995/96. Essa relação também 
foi encontrada por Wilson, Hadley e Asby (2001), 
que consideraram que os produtores mais pre-
ocupados com o meio ambiente indiretamente 
utilizavam os insumos de forma mais eficiente, 
evitando desperdícios.

Quando se comparam os valores médios para 
os estados entre os anos constata-se que São Paulo 
apresentou o melhor desempenho, seja técnico 
ou ambiental. Souza e Gomes (2015) encontraram 
relação semelhante, muito embora analisaram 
a eficiência econômica dos estados brasileiros 
para 1995/1996 e 2006, em que o estado de Mato 
Grosso obteve eficiência média de 0,28, enquanto 
o estado de São Paulo foi eficiente em ambos os 
períodos. Esse estudo também indicou a melho-
ria no desempenho no estado de Mato Grosso, de 
0,20 para 0,36. O melhor desempenho do estado 
de São Paulo em relação a Mato Grosso pode ser 
explicado pela pressão por eficiência advinda 
do maior custo dos fatores de produção em São 
Paulo, como a terra e mão de obra. Em dezem-
bro de 2006, por exemplo, 1 hectare de lavoura 
custava em Mato Grosso e São Paulo, respectiva-
mente, R$ 4.485,62 e R$ 9.940,44 (FGV, 2014).

Os resultados encontrados para a eficiência 
ambiental (Tabela 1) também são semelhantes a 
outros estudos, como Sun et al. (2014), que anali-
saram a eficiência ambiental do uso da água para 
31 províncias da China entre 1997 e 2011 utili-
zando o modelo baseado nas folgas proposto por 
Tone (2004) e incorporam como insumos a pegada 
hídrica (que reflete o consumo direto e indireto 
de água); o consumo total de água na agricultura, 
indústria e ecológico (pelo ecossistema); a força de 
trabalho e o investimento em ativos fixos. Como 
produto desejável foi utilizado o Produto Interno 
Bruto e como produto indesejável a pegada hídrica 
cinza16. As estimativas para eficiência ambiental 
obtidas por Sun et al. (2014) apresentaram valor 

16. A pegada hídrica cinza é definida como a quantidade de 
água necessária para diluir os poluentes de forma que a 
qualidade da água alcance um padrão definido aceitável 
(SUN et al., 2014).

médio de 0,20. A estimativa para a eficiência 
ambiental para o uso da água nesse estudo apre-
sentou melhoria ao longo do período de análise. 
A média do escore de eficiência de apenas 0,08 em 
1997 aumentou para 0,43 em 2011.

4.1. Custo de oportunidade da reserva legal

O custo de oportunidade dos produtores 
agropecuários em conservar a reserva legal pode 
ser captado pelo Índice de Eficiência Baseado nas 
Folgas (expressão 2 do item 3), que varia no inter-
valo de 0 a 1, sendo o intervalo aberto em 0. Valor 
igual a 1 indica que a reserva legal não implica 
custo de oportunidade ao produtor agropecuá-
rio. Quanto mais próximo de 1 for SBEI, menor é 
a proporção do custo em relação à receita agrope-
cuária; e quanto mais próximo de 0 for SBEI, maior 
é esse custo proporcionalmente à receita agrope-
cuária obtida pelo estabelecimento agropecuário.

Observando os valores de SBEI, pode-se infe-
rir que a exigência da reserva legal implicou custo 
de oportunidade para um elevado número de 
produtores. Para o estado de Mato Grosso, ape-
nas 6% e 5% dos produtores em 1995/96 e em 
2006, respectivamente, apresentaram SBEI maior 
do que 96,67%. Para o estado de São Paulo, esses 
percentuais foram 16% e 15%, respectivamente. 
De forma geral, o custo médio da regulação sobre 
a produção agropecuária – representado, em ter-
mos percentuais, por meio do Índice de Eficiência 
Baseado nas Folgas (SBEI) – indica que a regula-
ção ocasionou, para 90% do total dos produtores, 
tanto em 1995 como em 2006, em custos à produ-
ção agropecuária.

A regulação apresentou maior impacto para 
os municípios de Mato Grosso em 1995/96 e em 
2006, apresentando custo de oportunidade de 
31% e 30,2% da receita agropecuária, respectiva-
mente (Tabela 2). Esse estado foi também o que 
apresentou o maior número de produtores com 
custo de oportunidade, 96% de seus produtores. 
Quando se considera todos os produtores anali-
sados de ambos os estados, obtém-se o percen-
tual médio de redução da receita agropecuária de 
26% e 28% para 1995 e 2006, respectivamente.



RESR, Piracicaba-SP, Vol. 54, Nº 01, p. 071-088, Jan/Mar 2016 – Impressa em Março de 2016

O Custo Privado da Reserva Legal para os Produtores Agropecuários de São Paulo e Mato Grosso nos Anos de 1995 e 2006082 

Tabela 2. Redução percentual média da receita agropecuária para os municípios 
advinda da reserva legal, por Unidade da Federação e período de análise

UF/Período 1995/96 2006
Mato Grosso 31,0% 30,2%
São Paulo 25,1% 27,5%
Mato Grosso e São Paulo 26% 28%

Fonte: Resultados da pesquisa.

Tabela 3. Custo médio por estabelecimento agropecuário da reserva legal em Reais de 
dezembro de 2006, Mato Grosso e São Paulo, anos de 1995/96 e 2006

UF/Período 1995/96 2006
Mato Grosso R$ 27.177 R$ 48.353 
São Paulo R$ 26.389 R$ 23.878 

Fonte: Resultados da pesquisa.

Tabela 4. Custo médio da reserva legal, por hectare, em reais de dezembro de 2006, Mato Grosso e São Paulo,  
anos de 1995/96 e 2006

Unidade da Federação (Ano) Média Desvio Padrão C.V. Mínimo Máximo
Mato Grosso (1995/96) 56,19 63,07 1,122 0,00 495,73
Mato Grosso (2006) 117,16 205,86 1,757 0,00 1.404,99
São Paulo (1995/96) 484,36 887,47 1,832 0,00 12.255,49
São Paulo (2006) 412,62 492,49 1,194 0,00 4.609,65

Nota: C.V. - Coeficiente de Variação = (desvio padrão / média).

Fonte: Resultados da pesquisa.

Destaca-se que, se um município apresenta 
baixo desempenho ambiental, não necessaria-
mente apresentará elevado custo de oportuni-
dade, conforme destacou Zhou, Ang e Poh (2006). 
A correlação de Sperman entre a eficiência 
ambiental e o SBEI foi de -0,7829, estatisticamente 
significativa a 1%, para o estado de Mato Grosso 
em 2006. Entretanto, quando se analisa a correla-
ção de Sperman entre a eficiência ambiental e o 
custo de oportunidade e o SBEI e o custo de opor-
tunidade para o estado de Mato Grosso em 2006 
obtêm-se as estimativas de -0,0720 e -0,0114, res-
pectivamente, mas não estatisticamente significa-
tivas ao nível de significância de 10%. Tomando 
como exemplo o estado de Mato Grosso em 2006 
(Tabela 1) constata-se que ele apresentou inefi-
ciência técnica de 76% e ineficiência ambiental 
de 62%. Esses resultados implicam uma queda 
média na receita agropecuária de 30,2% (Tabela 
2), ou seja, R$ 48.353 por produtor representativo 
(Tabela 3).

Quando se considera a sua área total, o estado 
de Mato Grosso apresentou o maior valor para 
o custo de oportunidade do que o estado de São 
Paulo (Tabela 3). Entretanto, esse valor pode ser 
maior pelo fato de a área total dos estabelecimentos 
no primeiro estado também ser maior do que a área 
utilizada na agropecuária no estado de São Paulo.

Como forma de contornar essa limitação, o 
custo de oportunidade da reserva legal por hec-
tare utilizado na produção agropecuária foi calcu-
lado (Tabela 4). Os resultados indicam que o custo 
é maior para São Paulo do que para Mato Grosso. 
Essa relação não é estranha, visto que o valor de 
cada hectare de terra em 2006 é maior para São 
Paulo do que para Mato Grosso – o valor do hec-
tare em SP foi 2,22 vezes maior do que do MT 
(segundo dados da Fundação Getúlio Vargas).

As estimativas da Tabela 4 também indicam que 
o custo de oportunidade médio dos produtores 
de São Paulo reduziu-se no período analisado de 
R$ 484,36 para R$ 412,62 (ambos a preços de dezem-
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bro de 2006), sendo que o valor máximo também 
diminuiu de R$ 12,3 mil para R$ 4,6 mil por hectare. 
Esse comportamento é indicativo de que os produ-
tores de São Paulo estão adaptando sua tecnologia 
de produção de forma a serem menos dependen-
tes em usar a área que deveria ser mantida como 
reserva legal. Segundo Ehlers (2003), isso pode ser 
explicado pela fiscalização mais severa, projetos de 
reflorestamento, aumento da pressão ambiental 
advinda da sociedade, desenvolvimento da consci-
ência da importância do meio ambiente pelos pro-
dutores rurais e desenvolvimento de atividades 
demandantes das matas, como o ecoturismo.

Para analisar possíveis similaridades e diferenças 
entre os municípios em seu custo de oportunidade 
em manter a reserva legal, os valores da equação (3), 
da seção 3, foram divididos em quantis e plotados em 
mapas (ver Figuras 1 e 2). Um município classificado 
no 4º quartil tem maior custo de oportunidade em 
relação ao classificado no 1º quartil.

Observa-se que o custo de oportunidade é 
menor quanto mais ao norte o município está 
localizado no estado de Mato Grosso (Figura 1), 
que pode ser explicado pelo maior custo de trans-
porte da produção até os centros consumidores. 
Entretanto, o custo de oportunidade dos muni-
cípios localizados no norte do estado aumen-
tou relativamente aos outros municípios entre 
1995 e 2006. Isso pode ser explicado pela expan-
são da fronteira agrícola nesse estado. Resultado 
semelhante foi obtido por Young, MacKnight 
e Meireles (2007), que analisaram o custo de 
oportunidade da terra em Mato Grosso consi-
derando o cultivo de soja, que assumiram ser o 
cultivo mais rentável no estado. No estado de 
São Paulo (Figura 2), municípios localizados no 
litoral ou oeste apresentaram o menor custo de 
oportunidade de manter a reserva legal nos esta-
belecimentos agropecuários. Para o litoral do 
estado de São Paulo, esse comportamento pode 
ser explicado pelo ecoturismo nessa região ao se 
observar a concentração de polos ecoturísticos no 
litoral do estado17 (EHLERS, 2003).

17. Ver mapas para o estado de São Paulo das estâncias turís-
ticas, climáticas, hidrominerais e balneárias (página 208) e 
polos ecoturísticos (página 211) em Ehlers (2003). 

Os resultados obtidos também permitem 
afirmar que a perda de desempenho dos pro-
dutores e o consequente custo de oportunidade 
advindo da legislação florestal não necessaria-
mente apresentaria alto custo para aqueles pro-
dutores que já apresentam baixo desempenho 
técnico18. Ilustrativamente, o município paulista 
de Alumínio, em 1995, obteve o escore de eficiên-
cia técnica de apenas 0,06, o menor escore dentre 
todos os municípios e anos analisados, e eficiên-
cia ambiental de 0,07. Todavia, o seu Índice de 
Eficiência Ambiental Baseado nas Folgas (SBEI) 
foi de 0,87, que indica que sua receita agropecuá-
ria deveria se reduzir em 13% [(1-0,87)*100] ou em 
R$ 26,94 por hectare ao diminuir a área de reserva 
legal utilizada no processo produtivo agropecu-
ário. Assim, apesar do menor escore de eficiên-
cia técnica, esse município não possui o maior 
custo de oportunidade, tanto percentualmente 
à receita, como em reais por hectare. Entretanto, 
o município mato-grossense de Sorriso, em 2006, 
apresentou eficiência técnica de 0,20 e eficiência 
ambiental de 0,78, mas apresentou SBEI de ape-
nas 0,25, o que indica que o aumento em um hec-
tare na área da reserva legal reduziria sua receita 
agropecuária em 75% [1-0,25)*100].

Esses resultados contrastam com outros 
estudos que não incorporaram a ineficiência 
técnica dos produtores e, assim, não permiti-
ram que o custo de oportunidade apresentasse 
variações entre os produtores em virtude do seu 
respectivo nível de eficiência técnica (AZZONI 
e ISAI, 1994; BACHA, 2005; CAMPOS e BACHA, 
2013; IGARATI, TAMBOSI e PIVELLO, 2009). 
Nesse sentido, os resultados desse estudo indi-
cam que, para alguns produtores, o custo da ine-
ficiência técnica da produção é mais importante 
do que o custo de oportunidade da reserva legal. 
Ademais, os resultados mostrados na Tabela 4 
indicam a elevada dispersão do custo de oportu-
nidade, ou seja, esse custo não é constante entre 
os produtores, como os estudos anteriores assu-
miram ser.

18. A correlação de Spearman entre eficiência técnica e custo de 
oportunidade para cada estado e ano analisado não foi esta-
tisticamente significativa ao nível de significância de 10%.
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Figura 1. Custo de oportunidade de manter a reserva legal para os municípios mato-grossenses, em reais por 
hectare, por quartis, para os anos de 1995 e 2006

Custo de oportunidade, 1995
1º quartil - 0,000 a 5,804
2º quartil - 5,805 a 9,342
3º quartil - 9,343 a 17,654
4º quartil - 17,655 a 876,76

Custo de oportunidade, 2006

N

0 80 160 320 Km

1º quartil - 0,000 a 6,679
2º quartil - 6,679 a 11,291
3º quartil - 11,292 a 22,848
4º quartil - 22,849 a 1216,454

Fonte: Resultados da pesquisa.

Figura 2. Custo de oportunidade de manter a reserva legal para os municípios paulistas, em reais por hectare,  
por quartis, para os anos de 1995 e 2006

Custo de oportunidade, 1995
1º quartil - 0,00 a 12,075
2º quartil - 12,076 a 20,043
3º quartil - 20,044 a 28,995
4º quartil - 28,996 a 430,031

Custo de oportunidade, 2006

N

0 75 150 300 Km

1º quartil - 0,000 a 8,653
2º quartil - 8,654 a 17,976
3º quartil - 17,977 a 29,954
4º quartil - 29,955 a 286,262

Fonte: Resultados da pesquisa.
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5. Conclusões

Esse artigo mensurou o custo de oportuni-
dade dos fazendeiros em cumprirem com a obri-
gação de manutenção da reserva legal dentro de 
suas propriedades. Esse custo advém do fato de 
os produtores serem impelidos a gerar benefícios 
ambientais por meio da legislação florestal via 
conservação das matas e florestas nativas dentro 
de sua propriedade, mas não recebem nenhuma 
contrapartida monetária da sociedade por tal prá-
tica. Para tanto, a análise baseou-se em dados dos 
municípios de São Paulo e Mato Grosso, procu-
rando identificar diferenças regionais desse custo 
de oportunidade entre e dentro dos estados cita-
dos, sendo confrontados os produtores médios 
do estado de São Paulo e do estado de Mato 
Grosso entre os anos de 1995/1996 e 2006, utili-
zando a metodologia proposta por Zhou, Ang e 
Poh (2006). O produtor médio por município foi 
obtido ao se dividir o valor total das variáveis de 
receita, insumos e desmatamento, a nível munici-
pal, pelo respectivo número de estabelecimentos 
do município.

As estimativas da eficiência técnica e da efici-
ência técnica ambiental indicaram que, relativa-
mente, São Paulo foi o estado mais eficiente para 
os anos analisados. Mato Grosso destacou-se pelo 
baixo desempenho em 1995/96, em que nenhum 
produtor médio foi eficiente tecnicamente. O 
estado de São Paulo também apresentou elevada 
ineficiência técnica em ambos os anos analisados 
(1995/96 e 2006), sendo o escore médio de efici-
ência, para 2006, em São Paulo de 0,30. O desem-
penho ambiental apresentou melhoria em ambos 
os estados ao longo do período analisado. Mato 
Grosso e São Paulo obtiveram o escore de eficiên-
cia ambiental de 0,32 e 0,38 em 1995, respectiva-
mente, ao passo que esse escore aumentou para 
0,38 e 0,43 em 2006, respectivamente.

A reserva legal apresentou custo implícito aos 
produtores não desprezível. Por isso, os produto-
res serão incentivados a utilizar a área que deve-
ria ser mantida como reserva legal no processo 
produtivo até o ponto em que a receita agrope-
cuária seja igual aos benefícios privados, que será 

menor do que o socialmente desejado. Para evitar 
isso, os produtores poderiam ser compensados 
monetariamente, de forma a manterem a área 
de reserva legal (que gera benefícios ecológicos 
para toda a sociedade). Esse incentivo poderia se 
dar, por exemplo, via redução das taxas de juros 
do crédito rural. Esses incentivos são necessá-
rios para remunerar o produtor em pelo menos 
os benefícios locais e globais que a sociedade 
obtém da manutenção da área com reserva legal, 
como controle da erosão do solo, manutenção e/
ou melhoria da qualidade e quantidade de água, 
mitigação das mudanças climáticas e proteção 
contra extremos climáticos e proteção dos recur-
sos genéticos.

Esse estudo contribui, também, ao indicar 
que o custo de oportunidade de conservar a área 
da Reserva Legal não é constante entre todos os 
produtores/municípios. Assim, para que o Brasil 
possa cumprir a meta de redução dos gases do 
efeitos estufa e redução do desmatamento ile-
gal anunciadas na Assembleia Geral da ONU de 
setembro de 2015 são necessárias políticas públi-
cas que discriminem os produtores conforme o 
seu custo de manutenção da reserva legal. Isso 
implicará em maior efetividade das ações de con-
tenção do desmatamento e menor custo.

A existência de dados distribuídos espacial-
mente permitirá o uso de técnicas de econometria 
espacial para futuros trabalhos avaliarem efeitos 
de transbordamento dos tópicos analisados neste 
artigo. Além disso, à medida que novos dados 
censitários estejam disponíveis, trabalhos simi-
lares poderão avaliar como o custo de oportuni-
dade de manter a reserva legal tem se alterado 
em relação a 2006.
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